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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 07/2022

PROCESSO No 24t2022

PREGÃO PRESENCIAL NO 0612022

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de abril do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), nesta
cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado a ASSOCIAçÃO
DOS MUNTCíPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP, pessoa jurídica

de direito público, na forma de Consórcio Público, sediada na Rua Comendador José
Garcia, no 774, Bairro Centro, Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, cadastrada junto ao

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob no

20.362.307/000í-40 neste ato representado pelo Presidente, Sr. Ronaldo Laurindo Bueno,
brasileiro, casado, professor, portador da Cédula de ldentidade RG no MG-8.347.682
SSP/MG, devidamente inscrito junto ao Cadastro de Pessoas FÍsicas do Ministério da
Fazenda (CPF/MF) sob o no 962.095.006-25, AMESP, e os ORGÃOS PARTICIPANTES:
Município de ANDRADAS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Vinte
e Dois de Fevereiro s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.884.41210001-34,
representado pela Prefeita Municipal, Margot Navarro Graziani Pioli, brasileira, casada,
psicóloga, portadora do CPF no 271.764.526-87; Município de BORDA DA MATA - MG,
pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Antônio Megale no 86 Centro, inscrito no

CNPJ sob o no 17.912.02310001-75, representado pelo Prefeito Municipal, Afonso Raimundo
de Souza, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 016.718.278-13; BUENO
BRANDÃO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Afonso Pena no 225
Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.940.09810001-22, representado pelo Prefeito
Municipal, Silvio Antônio Felix, brasileiro, casado, radialista, portador do CPF no

876.059.376-87; Município de CACHOEIRA DE MINAS - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Praça da Bandeira, no 276 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.959/0001-92, representado pelo Prefeito Municipal, Dirceu D'Ângelo de Faria,
brasileiro, casado, Servidor Público Municipal,, portador do CPF no 563.371.836-49;
Município de CAREAçU - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida
Saturnino Faria, no 140 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.935.388/0001-15, representado
pelo Prefeito Municipal, Tovar do Santos Barroso, brasileiro, casado, engenheiro, portador
do CPF no 326.963.376-91; Município de CAMANDUCAIA - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Avenida Targino Vargas, no 45 Recanto dos lpês, inscrito no CNPJ sob
o no 17.935396/0001-61, representado pelo Prefeito Municipal, Rodrigo Alves de Oliveira,
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 800.117.996-68; Município de CARMO
DA CACHOEIRA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Doutor Veiga
Lima, no 582 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.240.135/0001-90, representado pelo
Prefeito Municipal, Hélcio Antonio Chagas Reis, brasileiro, viúvo, produtor rural, portador do

CPF no 148.981.016-15; Município de CONCETÇÃO DOS OUROS - MG, pessoa jurídica

de direito público, com sede à Praça José Maria de Souza, n" 1, inscrito no CNPJ no

'18.677.609/0001-65, representada pelo Prefeito Municipal Sr. Luís Fernando Rosa de
Castro, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o no 589.558.106-44;

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais V
+\

VALE

{

fl

M

§
DE

L

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail licitacao(4,arnesp.rns. s0r'.br'

14f



Ê,.s 4 8 [i-

Município de CONGONHAL - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça

Comendador Ferreira de Matos, no 29 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.671 .27110001-

34, representado pelo Prefeito Municipal, Moisés Ferreira Vaz, brasileiro, casado,

empresário, portador do CPF no 734.178.749-04, Município de ESPíRITO SANTO DO

DOURADO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av. Antônio Paulino, no

47Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.900/0001-02, representado pelo Prefeito
Municipal, Adauto Luiz Leal, brasileiro, professor, portador do CPF no 907.í99.806-15;
Município de ESTIVA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av. Prefeito

Gabriel Rosa, no 177 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.9í8/0001-04,, representado
pelo Prefeito Municipal, Vagner Abílio Belizário, brasileiro, empresário, portador do CPF no

015.328.666-07; Município de INCONFIDENTES - MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Av. Engenheiro A. Maciel, no í90 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.028.829/0001-68, representado pela Prefeita Municipal, Rosângela Maria Dantas,
brasileira, casada, empresária, portadora do CPF no 533.618.226-53; Município de
IPUIUNA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua João Roberto da Silva, o

40 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.179.22610001-67, representado pelo Prefeito
Municipal, Elder Cássio de Souza Oliva, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF no

537.177.836-53;Município de JACUTINGA - MG, pessoa jurídica de direito público com
sede à Praça dos Andradas, s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.914.128/0001-63,
representado pelo Prefeito Municipal, MelquÍades de Araújo, brasileiro, casado, empresário,
portador do CPF no 133.814.318-20; Município de MONTE S!ÃO - MG, pessoa jurídica de
direito público com sede à Rua Maurício Zucato, no 111 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

22.646.525/0001-31, representado pelo Prefeito Municipal, José Pocai Júnior, brasileiro,
casado, empresário, portador do CPF no 314.366.926-87; Município de NATÉRCIA - MG,
pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Justino Lisboa Carneiro, no 100 Centro,
inscrito no CNPJ sob o no 17 .935.41210001-16, representado pelo Prefeito Municipal, Gabriel
Tiago de Vilas Boas, brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF no 085.062.066-00;
Município de PARAISOPOLTS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça
do Centenário, no 103 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.025.96510001-02, representado
pelo Prefeito Municipal, Everton de Assis Ferreira, brasileiro, casado, militar, portador do
CPF no 063.815.946-67; Município de POÇO FUNDO - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Praça Tancredo Neves, no 3.000, Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.242.79210001-76, representado pelo Prefeito Municipal, Rosiel de Lima, brasileiro,
casado, servidor público, portador do CPF no 043.207.206-36; Município de SANTA RITA
DO SAPUCAí- MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Cel. Joaquim Neto,

no 333 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.192.898/0001-02, representado pelo Prefeito
Municipal, Wander Wilson Chaves, brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF no

263.533.856-68; Município de SÃO JOÃO DA MATA - MG, pessoa jurídica de direito
público, com sede à Rua Maria José de Paiva, No 546 - Centro - São João da Mata/MG,
inscrito no CNPJ no 17.935.206/0001-06, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Rosemiro
de Paiva Muniz, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o no 050,947.326-
17; Município de SÃO BENTO ABADE - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à

Rua Odilon Gadbem Santos, no 100 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.877.176/0001-29,
representado pelo Prefeito Municipal, Eneias Machado de Souza, brasileiro, casado, torneiro
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mecânico, portador do CPF no 073.086796-08;Município de SÃO SEBASTIÃO DA BELA
VISTA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Coronel Erasmo Cabral,
no 334 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.935.370/0001-13, representado pelo Prefeito
Municipal, Ronaldo Laurindo Bueno, brasileiro, casado, professor, portador do CPF no

962.095.006-25; Município de SENADOR AMARAL - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Av. Vereador José Alves de Resende, no 34 Bairro Elisa Bueno, inscrito
no CNPJ sob o no 41.778.556/0001-90, representado pelo Prefeito Municipal, Adenilson
Lopez da Silveira, brasileiro, casado, comerciante portador do CPF no 732.231.586-34;
Município de SENADOR JOSÉ BENTO - MG, pessoa jurídica de direito público com
à Praça Daniel de Carvalho, no 150 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.92610001-42,
representado pelo Prefeito Municipal, Fernando César Fernandes, brasileiro, casado,
empresário portador do CPF no 622.693.646-00; Município de TOCOS DO MOJI - MG,
pessoa jurídica de direito público com sede à Antônio Mariano da Silva, no 36 Centro,
inscrito no CNPJ sob o no 01.601.656/0001-22, representado pelo Prefeito Municipal,
Givanildo José da Silva, brasileiro, casado, produtor agropecuário, portador do CPF no

045.573.716-98; Município de TURVOLÂNDIA - MG, pessoa jurídica de direito público
com sede à Dom Otávio, no 240 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.712.14110001-00,
representado pelo Prefeito Municipal, José Nelson Martins, brasileiro, casado, produtor rural,
portador do CPF no 852.840.336-04, doravante denominados ORGÃO GERENCADOR /
ORGÃo PARTICIPANTE, e, de outro lado, a empresa VALE cOMÉRclo DE PRODUToS
PARA EDUCAçÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediada na Rua Nelson César
de Oliveira, no 99, Jardim das lndústrias, CEP.: 12240-220, no Município de São José dos
Campos, Estado de São Paulo, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no 14.733.870/0001-84, neste ato representado
pelo Sr. André Simões, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de ldentidade
RG no 23.316.713-4 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda - CPF/MF sob o no 149.448.848-50, doravante denominada DETENTORA, firmam
a presente ATA DE REGISTRO DE PREçO, que se regerá pela Lei Federal n.o 8.666, de 21
de junho de'1993, Lei Federal no 10.520/02, bem como o Edital referido, a proposta da
DETENTORA, e as cláusulas seguintes:

1.1. O objeto da presente Ata é o REGTSTRO DE PREçOS, na forma de LICITAçÃO
COMPARTILHADA, para a coNTRATAÇÃo DE EMpRESA ESpEctAuzADA pARA
FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS PEDAGOGICOS E PLAYGROUND AOS
MUNIcíPlos QUE coMPÕEM A AssocrAçÃo Dos MuNtcíptos DA MtcRoRREclÃo
DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições do Edital

1.2. A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços se obrigará ao atendimento de todos
os pedidos efetuados durante a sua vigência.
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cLÁusuLA SEGUNDA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁRIA.

2.1. A despesa referente à execução dos serviços, objeto da contratação, será
empenhada na dotação orçamentária do ORGÃO PARTICIPANTE signatário da Ata de
Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA . DOS PRAZOS.

3.1. A DETENTORA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do registro
de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida peloORGÃO

GERENCADOR, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pelo ORGÃO GERENCADOR.

3.2. A Ata de Registro de Preços e os Contratos regular-se-ão, no que concerne à sua
execução, alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei Federal n' 8.666, de
21 de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Termo
de Referência e pelos preceitos do direito público.

3.3. A Ata de Registro de Preços e o Contrato poderão, com base nos preceitos de direito
público, serem rescindidos pelo ORGÃO GERENCIADOR a todo e qualquer tempo,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso,
observada a legislação pertinente.

14.3. A ata de Registro de Preços terá validade de 12ldozel meses, a contar da data de
sua assinatura.

14.4. Os Contratos decorrentes de licitação terão sua vigência conforme as disposições
contidas no art. 57 da Lei Federal n.o 8.666/93.

14.5. AAta de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo decorrente das adesões
à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo
de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA QUARTA. DO VALOR E PAGAMENTOS.

4.1. DO VALOR.

4.1.1. O valor de referência para o fornecimento objeto desta Ata de Registro de Preços é de
R$ 77.499.781,80 (setenta e sete milhões quatrocentos e noventa e nove mil
setecentos e oitenta e um reais e oitenta centavos), que representa o total do
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fornecimento dos itens descritos da planilha de orçamento que integra a presente Ata de

Registro de Preços.

4.2. OO PAGAMENTO

4.2.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de liberação
da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condições previstas neste
edital e no termo de referência, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela
empresa contratada.

4.2.2. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada à cada ÓnCÃO PARTICIPANTE em 03 (três)
vias, a qual deverá ser aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do
contrato.
4.2.3 Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento
der origem à aplicação da penalidade.

4.2.44 despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação
orçamentária dos ÓnOÃOS PART|CtPANTES.

4.2.5 No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, seráo devidos pelo Órgão Participante encargos moratórios à
taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de
juros simples.

4.2.6. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor
da prestação em atraso.
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CLÁUSULA QUINTA . DO REAJUSTAMENTO
FINANCEIRA E ENCARGOS.

DE PREçOS, ATUALTZAçÃO

5.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela DETENTORA.

5.í.í. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano.

5.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
DETENTORA e a retribuição Oo ÓROÃO GERENCIADOR para a justa remuneração dos
serviços poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro
inicial do contrato.
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5.2.1. A revisão de preços se traduz em condação excepcional de ajuste financeiro,
admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a
relação entre encargos do contrato e retribuição pelo ÓnOÃO PARTICIPANTE de modo a
manter as condições essenciais de continuidade do vínculo contratual.

5.2.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido
deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a

retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude
de ocorrência de fato excepcional.

5.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes
para mais ou menos, conforme ocaso.

5.4. Na hipótese da DETENTORA solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o
pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que

comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fornecedores, notas
fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.

5.4.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os
preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e
comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução do
valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.

5.4.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo ÓnGÃO GERENCIADOR, esta
deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade.

5.5. Fica facultada ao ÓROÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado para

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à
revisão de preços solicitada pela DETENTORA.

5.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e
jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do pedido
no Protocolo Geral da Associação dos Municípios da Microrregião do Medio Sapucaí -
AMESP, sendo lavrado termo aditivo.

5.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a
DETENTORA não poderá suspender o fornecimento do objeto e os pagamentos serão
realizados aos preços vigentes.

5.6.2. O ORGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar o

termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados emitirem
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as notas de empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem
juros e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos apos o protocolo do pedido

de revisão.

5.7. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito de
pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de adequação,
retroagirá à data do pedido de adequaçáo formulado pela DETENTORA.

5.8. O diferencial de preço entre a proposta inicial da DETENTORA e a pesquisa de
mercado efetuada pen ÓnGÃO GERENCIADOR na ocasião da abertura do certame bem

como eventuais descontos concedidos pela DETENTORA, serão sempre mantidos.

5.9. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, bem como do contrato, o preço

registrado não poderá ficar acima dos praticados no mercado. Por conseguinte,
independentemente de convocação pelo ORGÂO GERENCIADOR no caso de redução,
ainda que temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a comunicar à

unidade o novo preço que substituirá o então registrado.

cLÁusuLA sExrA - DA coNTRATAçÃo E Do FoRNEoMENTo.

6.1. As obrigações decorrentes do fornecimento do objeto constantes do registro de preços,

a serem firmadas entre o ÓnCÃO PARTICIPANTE e a DETENTORA poderão ser
formalizadas através de contrato, observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus
anexos e na legislação vigente.

6.2. Na hipótese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado, não
assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão

ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,
inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação prevista no art. 8í da Lei

Federal n'8.666/93.

6.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ÓnCÃO
GERENCIADOR poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de

classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro

classificado não possua capacidade de disponibilização dos bens compatível com as
solicitadas, observadas as condições do Edital e o preço registrado.

6.4. Face ao disposto no artigo 65, § 1o, da Lei Federal n.o 8.666/93, os quantitativos
poderão sofrer acréscimos ou supressões de ate 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor
inicial.

6.5. O objeto desta Ata de Registro de Preços deve ser executado diretamente pela

DETENTORA, não podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo que
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não se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da prefeitura

consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da DETENTORA pelo ônus e perfeição

técnica do mesmo.

cLÁusuLA sÉrmn - DAs oBRrcAÇoES Do oRGÃo pARTrcrpANTE.

7.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a
empresa detentora.

7.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

7.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto desta
contratação.

7.4. Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar queixas e
reclamações, quando for o caso.

7.5. lndicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato.

7.6. Comunicar à empresa contratada, por escrito, a respeito da supressão ou do acréscimo
previsto neste contrato, encaminhando o respectivo termo aditivo para ser assinado.

cLÁusuLA orrAVA - DAS oBRrcAçÕEs DA DETENToRA.

8.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

8.2. lndicar preposto, aceito peto ÓRCÃO PART|ClPANTE,para representá-lo na execução
do contrato.

8.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados.

8.4. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

8.5. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas
decorrentes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá
ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a
prévia e expressa concordância do contratante.

CLÁUSULA NONA - DO TERMO CONTRATUAL

Rua Comendador José Garcia, n'774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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9.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas através

de termo contratual, podendo consubstanciar-se na própria nota de empenho, na hipótese
prevista no artigo 62 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

9.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato

caracteriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções previstas.

9.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério do ORGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO

PARTICIPANTE, poderá ser celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à ordem

classificatória e preferencialmente as mesmas condições oferecidas pela DETENTORA,

inclusive quanto ao preço.

9.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços poderão ser
alterados nos termos do artigo 65, da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALTDADES.

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993, a DETENTORA ficará
sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação,
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às

seguintes penalidades:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
óncÃo G ERENcTADoRyóRGÃo pARTTcpANTE;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

10.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias na

execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer obrigações
previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves,

sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

10.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na
primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

10.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10o/o (dez
por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

10.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos após a emissão
da Ordem de Serviço - OS.

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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10.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts. 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993,

serão aplicadas multas, conforme as infraçóes cometidas e o grau respectivo, indicados n
tabelas 1e2a seguir:

. Tabela í

a Tabela 2

10.7. Quando a DETENTORA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para
execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele apresentada serão aplicadas
multas conforme tabela 3.

10.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a DETENTORA multa,
conforme tabela 3 a seguir:

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
025 -5 500 - e-mail : lic itacao(d,arnesp.rns. qov.b r
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GRAU CORRESPONDENCIA

01 R$ 150,00

02 R$ 250,00

03 R$ 350,00

o4 R$ 500,00

05 R$ 2.500,00

ITEM
rNFRAÇAO

GRAUDESCRTçAO

01
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais; por dia.

04

02
Manter funcionário sem qualificação paê a execução dos
serviços; por empregado e por dia.

04

03
Utilizar as dependências da Prefeituê paa fins diversos do

objeto do Contrato; por ocorrêncra.
04

04
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause
dano físico, lesão corporal ou consequências letais; por

ocorrência.
05

05 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência 05

Para os itens
a seguir,
deixar de:

06
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia.

01

07
Cumprir determinação da FISCALIZAÇAO para controle de
acesso de seus funcionários; por ocorrência.

0'1

08
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

02

09
lndicar e manter durante a execuçâo do contrato, nas
quantidades previstas neste termo de referência; por dia.

04

Fone: (3s)
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Tabela 3

10.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com
a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por alé 02 (dois) anos, no caso de
inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre outros
casos.

10.1O.Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre outros casos,
quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razáo da execução do
objeto contratado, sem consentimento prévio do ÓnCÃO GERENCIADO
PARTICIPANTE;

d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado durante
o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do ORGÃO
GERENCIADORyÓRGÃO PARTICPANTE após o recebimento da Nota de Empenho;

e) apresentação, ao ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃO PART|CPANTE, de quatquer
documento falso ou falsiflcado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação
ou para comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das condições
apresentadas na habilitação;

f) inexecução total do objeto.

10.í'Í. As sanções de multa podem seraplicadas à empresa contratada juntamente com a
de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e impedimento
de contratar com os ÓRcÃoS PARTICIPANTES/ÓRGÃo GERENCTADoR e dectaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, descontando-a do
pagamento a ser efetuado.

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

- e-mail : I icitacao(damesp.rnq. gor,. br
VALE
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GRAU MULTA TIPO DE ATRASO

01 ZYo Sobre o valor total estimado do contrato, se ultrapassar,
injustificadamente, o prazo de 30 (trinta) dias, após a emissão
ordem de serviço, para o início da obra.

02 3% Por dia de atraso naentrega, até o 30'(trigésimo) dia, sobre o valor
da parcela do serviço não prestado.

03 5o/o Sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso na entrega
superior a 30 (úinta) dias, com a consequente rescisão contratual.

Fone: )3

147\



10.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à

DETENTORA.

10.13. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a DETENTORA obrigada a recolher a
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

10.14. A abertura do procedimento administrativo para apuraçáo de descumprimento

contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada ÓnOÃO
PARTI Cl PANTE Contratante.

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO.

1'1. Fica eleito o foro da cidade de Pouso Alegre/MG, para dirimir eventuais dúvidas e/ou

conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer

outros por mais privilegiados que possam ser.

Pouso Alegre/MG 27 de abril de 2022

ORGÃO IADOR
Presidente Rona ndo Bueno

(c

I

(

P ANTE
Prefeita Margot Navarro Graziani Pioli

ORGÃO PARTICIPANTE
Prefeito Afonso Raimundo de Souza

ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Silvio Antônio Félix

Rua Comendador José Garcia, n' 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Gerais
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cAcHol
oncÃo cl

Prefeito Dirceu D'Ângelo de Faria

ORG
Prefeito

o PANTE
Prefeito Rod go Oliveira

CARMO
ORGÃO

EIRA
CIPANTE

Prefeito Hélcio io Chagas Reis

coNcErçAo Dos ouRos
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Luís Fernando Rosa de Castro

MINAS
PANTE

Sa

A

Prefeito Ferreira Vaz

ESPíRITO DOURADO
ORGÃO
Prefeito Luiz Leal

Rua Comendador Jose Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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oncÃo
Prefeito Vagner no

D

ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeita Rosângela Maria Dantas

IPU

ORGÃO
Prefeito Eldel de Souza Oliva

CIPANTE
lquíades de Araújo

M slÃo
ORGÃO

Prefeito Pocai Júnior

Prefeito GabrielTiago de Vilas Boas

Prefeito Ferreira

fr'

,rt t
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POçO NDO
ORGÃO
Prefeito de Lima

(\ J,\\4 t\'^
SANTA RITA DO SAPUCAí
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Wander Wilson Chaves

sÃo
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Eneias de Souza

SAO MATA
ORGÃO

Prefeito de Paiva Muniz

SÃO ELA VISTA
ORGÃO

Prefeito Ronal Laurindo Bueno

AMARAL
CIPANTE

Prefeito Lopes da Silveira

BENTO
CIPANTE

Prefeito Ferna Cesar Fernandes
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TOCOS DO MOJ!

ORGÃO PARTICIPANTE
Prefeito Givanildo José da Silva

PARTICIPANTE
José Nelson Martins

VALE MERCI
DÉ PROOUÍOS

PRODUTOS P
EDUCACAO L

í 47338700001
VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA EDUCAçÃO LTDA

cNPJ No í4.733.870/000í -84

André Simões
EMPRESA DETENTORA
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ANEXO r - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 07t2022

Item Qtde
Estimada Unid. Descrição larca /modelo Valor

Unitário R$
Valor Total R$

1 85 UND

Playground I 2 Atividades
Confeccionado em polietileno
rotomoldado, atoxico, com aditivações
anti-UV e antiestático e pigmentaçáo a
quente assegurando a qualidade da
coloração. Brinquedo colorido,
composto por escalada contendo 5
degraus com orifícios vazados, um
esconegador pequeno com rampa
contÍnua e aro de basquete, painel
simulador de caÍro com volante e
marcha. Módulo com aberturas
inferiores, paredes em diferentes
formatos e plataforma com drenos para
escoamento de água. Desenvolvido
com um conceito modular que permite
ampliaçáo infinita e reposição de
peças. Produto com acabamento
arredondado. Dimensóes aproximadas:
largura 150cm x altura 155cm x
comprimento 260cm. Dimensões com
tolerância de +l- 5o/o. Produto com
certificaçáo ABNT NBR 16071-2:2012 -
Playgrounds - Parte 2: Requisitos de
Segurança.

Brink Mobil I
Dynamic - cod.
817

8.663,16 735.368,60

2. 85 UND

PLAYGROUND ll Confeccionado em
polietileno rotomoldado, atóxico, com
aditivaçóes anti-UV e antiestático e
pigmentaçáo a quente assegurando a
qualidade da coloração. Brinquedo
colorido, composto por escalada
contendo 5 degraus com orifícios
vazados, um escorregador pequeno
com rampa contínua, balanço metálico
duplo com acabamento da trave em
plástico rotomoldado, com assentos
tipo cadeirinha em plástico rotomoldado
com trava de segurança e painel
simulador de carro com volante e
marcha. Módulo com aberturas
inferiores, paredes em diferentes
formatos e plataforma com drenos para
escoamento da água. Produto com
acabamento arredondado. Dimensões
aproximadas. 339cm (largura) x 155cm
(altura) x 245cm (comprimento).
Dimensões com tolerância de +l- 5o/o.

Produto com certificaçáo ABNT NBR
16071-2:2012 - Playgrounds - Parte 2:
Requisitos de SeguranÇa.

Brink Mobil I
Dynamic Pro -
cód.818

14.574,05 1.238.794,25

)

P

\

3. 85 UND
PLAYGROUND lV Confeccionado em
polietileno roto ldado, atóxico, com

Brink Mobil I
Extreme Pro -

33.995,98 2.889.658,30

o b



aditivações anti-UV e antiestático e
pigmentação a quente assegurando a
qualidade da coloração. Brinquedo
colorido, composto por duas escaladas
contendo 5 degraus cada com orifícios
vazado, um escorregador tubo, dois
esconegadores pequenos com rampa
contínua, ponte de passagem, balanço
metálico duplo com acabamento da
trave em plástico rotomoldado, com
assentos tipo cadeirinha em plástico
rotomoldado com trava de segurança,
aro de basquete e painel simulador de
carro com volante e marcha. Módulos
com aberturas inferiores, paredes em
diferentes formatos e telhado. Produto
com acabamento arredondado.
Dimensões aproximadas: 663cm
(largura) x 212cm (altura) x 520
(comprimento). Produto com
certificação ABNT NBR 16071-2:2012 -
Playgrounds - Parte 2: Requisitos de
SeouranÇa.

cód. 820

@

4 60 UND

Playground confeccionado em
rotomoldado com paredes de quatro
milímetros de Polietileno virgem de alta
densidade, tratado especialmente
contra a ação dos raios ultravioletas, foi
totalmente desenvolvido para ser
montado sem a necessidade de
parafusos devido aos encaixes de alta
precisão. Composto por 3 torres com
paredes de 4mm. Cada torre e formado
por 3 fases com plataforma de
sustentação triangular, os módulos são
conectados um ao outro por meio de
Duas pontes e composta por piso
antidenapante e ranhuras para evitar o
acumulo de água e 2 corrimáos com
laterais vazadas no sentido vertical e
formato ondulado na parte superior.
Cada modulo contém 01 escalada
antidenapante com desenhos de
pedras nas seguintes medidas
aproximadas de :1.400 mm do chão até
a base e 750 mm de largura, 01-
esconegador nas seguintes medidas
:1.540 mm de comprimento e 540 mm
de largura x borda lateral com 40 mm,
Cada Modulo acompanha 01 telhado
triangular medindo aproximadamente
1.M4 mm de comprimento x 1.370 mm
de largura x 470 mm de altura com 3
bases de apoio; Laudo de migração de
metais e matrizes diversas, Com
conformidade com a norma NBR 300-
112011 eNBB 300-3/2011 com a

Nabre I Play
Modular Ref:
I 168

33.024,25 1.981.455,00

\
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Portaria 369/07- Certificado pelo
INMETRO Medidas aproximadas do
Playground Montado: Comprimento:
6.500 mm x Largura: 3.800 mm x
Altura: 2.250 mm.

5 60 UND

Playground confeccionado em
rotomoldado com paredes de quatro
milímetros de Polietileno virgem de alta
densidade, tratado especialmente
contra a açáo dos raios ultravioletas, foi
totalmente desenvolvido para ser
montado sem a necessidade de
parafusos devido aos encaixes de alta
precisão. Composto por 4 torres com
paredes de 4mm. Cada torre e formado
por 3 fases com plataforma de
sustentação triangular, os módulos são
conectados um ao outro por meio de
uma ponte e composta por piso
antidenapante e ranhuras para evitar o
acumulo de água e 2 corrimãos com
laterais vazadas no sentido vertical e
formato ondulado na parte superior. 02-
tubos de ligaçáomedindo
aproximadamente comprimento de :

940 mm x diâmetro de: 490 mm
Contém 03 escaladas antiderrapante
com desenhos de pedras nas seguintes
medidas aproximadas de :1.400 mm
do chão até a base e 750 mm de
largura, 03- escorregadores nas
seguintes medidas aproximadasde
:1.540 mm de comprimento e 540 mm
de largura x borda lateral com 40 mm
de altura , 01- suporte anti-
impactoligado a peça. Cada Módulo
acompanha 01- telhado triangular
medindo aproximadamente L444 mm
de comprimento x 1.370 mm de largura
x 470 mm de altura com 3 bases de
apoio; Com conformidade com a norma
NBR 300-112011 eNBR 300-3/20íí
com a Portaria 369/07- Certificado pelo
INMETRO . Medidas aproximadas do
Playground Montado: Comprimento:
6.580 mm x Largura: 5.480 mm x
Altura: 2.250 mm.

Nabre I Play
modular ref:
1170

43.315,80 2.598.948,00

P
,a1

\

)

6. 60 UND

Playground produzido em polietileno
rotomoldado, com aditivos UV.
Composto por 1 torre e balanço.
Medidas aproximadas: Torre formada
por:. 3 paredes de 4mm; . plataforma
de sustentação triangular com piso
antidenapante e ranhuras para evitar o
acumulo de água; . telhado triangular
medindo aproximadamente 1 .444 mm
de comprimento x 1.370 mm de laroura

Nabre I Play
modular ref:
1179

16.504,76 990.285,ô0
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x 470 mm de altura com 3 bases de
apoio; . 1 suporte anti impacto ligado a
peça.Contém: .lescalada
antidenapante com desenhos de
pedras medindo 1.400 mm do chão até
a base e 75cm de largura; . 1

esconegador em tubo medindo
aproximadamente 1.730 mm de
comprimento com saída de 60 mm de
diâmetro com base de apoio na parte
inferior do escorregador em tubo
medindo aproximadamente 70 mm de
comprimento por 20 mm de largura; 1

arco de fixação de 70 mm de diâmetro;
. 1 Balanço para duas crianças sendo:
0í balanço acessívelcom trava de 180o
de abertura medindo aproximadamente
670 mm de altura X 650 mm de
comprimento X 520 mm de largura e
trava com 600 mm de comprimento X
400 mm de altura X 580 mm de largura;
1 assento em formato de prancha
medindo aproximadamente 440 mm de
comprimento X 190 mm de largura X
40 mm de altura com cordas de nylon
trançadas e de alta resistência;
Conector instalado na parte superior de
uma das paredes para instalação do
balanço com 1 barra de ferro de 2.000
mm de comprimento e um módulo de
sustentação lateral em formato de "A"
com 1.750 mm de altura. Playground
aproximadamentemontado:
comprimento 5.750 mm X largura 2.900
mm X altura 2.250 mm. Em
conformidade com a norma NBR
300-112011 e NBR 300-3/20í1 com a
Portaria 369/07- Certificado pelo
INMETRO.

\

I

V

7 60 UND

-Playground produzido em polietileno
rotomoldado, com aditivos UV. Medidas
aproximadas é Composto por 2 torres e
balanço. Cada torre é formada por:. 3
paredes de 4mm;. plataforma de
sustentaçáo triangular com piso
antidenapante e ranhuras para evitar o
acumulo de água; . telhado triangular
medindo aproximadamente 1.440 mm
de comprimento x 1.370 mm de largura
x 470 mm de altura com 3 bases de
apoio. 1 suporte anti impacto ligado a
peça. As torres sáo conectadas por
uma ponte com piso antiderrapante e
ranhuras para evitar o acumulo de
água, com 2 corrimãos com laterais
vazadas no sentido vertical e
ondulaÇóes na parte superior. Contém:

Nabre I Play
Modular Ref:
1781

27.086,85 1.625.21 1,00 '
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. 1 escorregador medindo
aproximadamente 1.540 mm de
comprimento X 540 mm de largura com
borda lateral de 40 mm de altura; . 1

escalada antidenapante com desenhos
de pedras medindo aproximadamente
1.400 mm do chão até a base e 750
mm de largura, . 1 escorregador em
tubo medindo aproximadamente 1.730
mm de comprimento com saída de 60
mm de diâmetro com base de apoio na
parte inferior do escorregador em tubo
medindo aproximadamente 70 mm de
comprimento por 20 mm de largura; 1

arco de fixação de 70 mm de diâmetro;
. 1 Balanço para duas crianças sendo:
01 balanço acessívelcom trava de 180o
de abertura medindo aproximadamente
670 mm de altura X 650 mm de
comprimento X 520 mm de largura e
trava com 600 mm de comprimento X
400 mm de altura X 580 mm de largura;
1 assento em formato de prancha
medindo aproximadamente 440 mm de
comprimento X 190 mm de largura X
40 mm de altura com cordas de nylon
trançadas e de alta resistência;
Conector instalado na parte superior de
uma das paredes para instalação do
balanço com I barra de ferro de 2.000
mm de comprimento e um módulo de
sustentação lateral em formato de "A"
com 1.750 mm de altura. Medidas
aproximadas montado: 4.880 mm de
comprimento X 4.600 mmde largura X
2.250 mm de altura. Em conformidade
com a norma NBR 300-í/20íí e NBR
300-3/20í í com a Portaria 369/07-
CeÉificado pelo INMETRO.

V

I
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Playground produzido em polietileno
rotomoldado, com aditivo UV. Medidas
aproximadas e Composto por 3 torres e
balanço. Cada torre é formada por:. 3
paredes de 4mm;. plataforma de
sustentaçáo triangular com piso
antiderrapante e ranhuras para evitar o
acumulo de água; . telhado triangular
medindo aproximadamente 1.440 mm
de comprimento x 1.370 mm de largura
x 470 mm de altura com 3 bases de
apoio;. 1 suporte anti impacto ligado a
peça. As torres são conectadas por: .
uma ponte com piso antiderrapante e
ranhuras para evitar o acúmulo de
água, com 2 corrimáos com laterais
vazadas no sentido vertical e
ondulaçóes1 na parte superior; . um

Nabre I Play
Modular ref:
1788

37.874,09 2.272.445,40
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tubo de ligação vazado em duas partes
medindo aproximadamente 940 mm de
comprimento X 490 mm de diâmetro.
Contém: . 2 escalada antiderrapante
com desenho de pedras medindo
aproximadamente 1.400 mm do chão
até a base e 750 mm de largura; . 'l

esconegador medindo
aproximadamente 1.540 mm de
comprimento X 540 mm de largura com
borda lateral de 40 mm de altura; . 1

escorregador em tubo medindo
aproximadamente 1.730 mm de
comprimento com saÍda de 60 mm de
diâmetro com base de apoio na parte
inferior do escorregador em tubo
medindo aproximadamente 70 mm de
comprimento por 20 mm de largura; 1

arco de fixaçáo de 70 mm de diâmetro;
. 1 Balanço para duas crianças sendo:
01 balanço acessívelcom trava de í80o
de abertura medindo aproximadamente
670 mm de altura X 650 mm de
comprimento X 520 mm de largura e
trava com 600 mm de comprimento X
400 mm de altura X 580 mm de largura;
1 assento em formato de prancha
medindo aproximadamente 440 mm de
comprimento X 190 mm de largura X
40 mm de altura com cordas de nylon
trançadas e de alta resistência,
Conector instalado na parte superior de
uma das paredes para instalação do
balanço com 1 barra de ferro de 2.000
mm de comprimento e um módulo de
sustentaçáo lateral em formato de "A"
com 1.750 mm de altura.
Medidasaproximadas montado: 7.870
mm de comprimento X 5.180 mm de
largura X 2.250 mm de altura. Em
conformidade com a norma NBR
300-11201í e NBR 300-3/20í'l com a
Portaria 369/07- Certificado pelo
INMETRO.

V

V

9. 60 UND

Playground confeccionado em
rotomoldado e Polietileno virgem de
alta densidade, tratado especialmente
contra aaçáo dos raios ultravioletas, foi
totalmente desenvolvido paru ser
montado sem a necessidade de
parafusos devido aos encaixes de alta
precisão. Playground composto por 01-
escalada medindo aproximadamente
comprimento : 260 mm x Largura 490
mm x altura de 1.590 mm 01-
escorregador medindo
aproxima§amente comprimento: 320

Nabre I
Aero

Play 13.482,57 808.954,20
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mm x Largura 410 mm x altura de
1 .700 mm 01- Telhado Medindo
aproximadamente : Comprimento de
110 mm x Largura 1.180 mm x altura
1.í90 mm . 02- Bases de chão Medidas
aproximadas de : Comprimento 210
mm x Largura 710 mm x Altura : 850
mm 0í- Base Central Medindo
aproximadamente : Comprimento de
400 mm x Largura 820 mm x Altura 970
mm . 0'1 - Escorregador em formato de
Tubo Medindo aproximadamente :

Comprimento 660 mm x Largura 80 mm
x Altura : 1.460 mm . 04- Suportes para
fixar os telhados , medindo
aproximadamente :Comprimento 80mm
x Largura 80mm x Altura :1.460
mm.Com conformidade com a norma
NBR 300-1/2011 e NBR 300-3/2011
com a Portaria 369/07- Certificado pelo
INMETRO. Medidasaproximadas do
Playground Montado:
COMPRIMENTO: 3.500 mm x
LARGURA: 3.400 mm ALTURA: í.900
mm.

U

31.070,97 2.641.032,45

\
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Playground em Formato de Castelo -
Confeccionado em Polietileno
Rotomoldado com aditivos antiestéticos
e anti-uv que protege de raios solares
garantindo a durabilidade e a cor
original do produto, Composto por 04
módulos interligados, 4 escorregadores
em formato de pedra medindo
aproximadamente cada escorregador
1,40mt de comprimento , cada modulo
contém escada interna, 12 janelas para
visualização , 01 piscina de bolinhas
intema, Porta de entrada e Porta de
saída com acessibilidade, 0'1- Ponte de
Ligação ao modulo medindo
aproximadamente 92 cm de
comprimento por 40 cm de largura ,

Cada Tone e composto por 0't telhado
medindo aproximadamente
comprimento 0,90cm x largura 0,90cm
x0,58 cm de altura, acabamentos
superiores em formato de bandeira ,

totalizando 04 bandeiras por
playground nas medidas aproximadas
de 0,13cm de altura. Todas as peças
são encaixadas por pinos com rosca
plástica de precisáo. Pensando em
oferecer diversão para todas as
crianças, o big castelo acessível foi
projetado para crianças cadeirantes até
07 anos de idade , segurança e
acessibilidade. Medidas do

Nabre I Play
ref: 1772
Castelo



V
Playgrounda proximadas :

Comprimento 2,70 mt x 5,40 mt de
Largura x 2,16 mt de Altura. Em
conformidade com a norma NBR 300-
112011 e NBR 300-3/2011 com a
Portaria 369/07- Certificado pelo
INMETRO.

11 85 UND

Parque I - Fabricado em polietileno
colorido rotomoldado, aço carbono e
composto rígido oriundo de reciclagem
com acabamento em plástico em
tonalidade itaúba. Com no mínimo duas
torres, em alturas diferentes, com
colunas em composto rígido oriundo de
reciclagem na medida de 90mm x
90mm, com área mínima de 1,1m'
cada, e uma cobertura com área
mínima de 1,7m2 em polietileno e
estrutura metálica interna. Plataformas
com alturas entre 0,8m e 1,2m em
composto rígido oriundo de reciclagem
fixados à estrutura em aço carbono
com chapas de 2mm e tubos de
15x15mm, com pelo menos as
seguintes atividades: 2 escorregadores
grande, em polietileno rotomoldado
com mínimo de 2,5m de comprimento;
1 esconegador pequeno em polietileno
rotomoldado com mínimo de 1,5m de
comprimento ; 1 escada com no
mínimo 5 degraus em polietileno
rotomoldado com guarda corpo com
travessas verticais e horizontais, em
tubos de aço carbono de 1", fixadas as
colunas da torre e às laterais da
escada através de insertos metálicos; I
escada com no mínimo 3 degraus em
polietileno rotomoldado com guarda
corpo com travessas verticais e
horizontais, em tubos de aço carbono
de 1", fixadas as colunas da torre e às
laterais da escada através de insertos
metálicos; I escalada de no mínimo 4
degraus, em polietileno rotomoldado; 4
portais de passagem com aberturas
paa apoio das mãos, fixados às
colunas. Todos os parafusos, porcas e
arruelas utilizados no equipamento
devem ser em aço inoxidável. O
polietileno utilizado deve ser de
qualidade, atóxico, com aditivação
antiestática e anti UV, com coloraçáo
de boa solidez e resistente as
intempéries. Todas as partes metálicas,
exceto estruturas da plataforma e do
telhado, obrigatoriamente devem
possuir tratamento de qalvanizaÇão e

Brink Mobil I
Cód: 821 - 06
atividades

35.929,64 3.054.019,40
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acabamento em pintura epóxi. O
brinquedo deve ir acompanhado dos
devidos acessórios paru fixação e
permitir instalação em piso de concreto
ou solos diversos. Dimensões com
tolerância de +l- 5o/o. Produto com
certificaçáo ABNT NBR 16071-2:2012 -
Playgrounds - Parte 2: Requisitos de

1 85 UND

Parque ll - Fabricado em polietileno
colorido rotomoldado, aço carbono e
composto rígido oriundo de reciclagem
com acabamento em plástico em
tonalidade itaúba. Com no mínimo três
torres, em alturas diferentes, com
colunas em composto rígido oriundo de
reciclagem na medida de 90mm x
90mm, com área mÍnima de 1,'1m'
cada, e duas coberturas com área
mínima de 1,7m' em polietileno e
estrutura metálica interna. Plataformas
com alturas entre 0,8m e 1,2m em
composto rígido oriundo de reciclagem
fixados à estrutura em aço caóono
com chapas de 2mm e tubos de
15x15mm. Com pelo menos as
seguintes atividades / dispositivos: 1

escorregador grande, em polietileno
rotomoldado com mínimo de 2,5m de
comprimento; 1 escorregador pequeno
em polietileno rotomoldado com
mínimo de 1,5m de comprimento; 1

escada com no mínimo 3 degraus em
polietileno rotomoldado com guarda
corpo com travessas verticais e
horizontais, em tubos de aço carbono
de 1", fixadas as colunas da torre e às
laterais da escada através de insertos
metálicos; 1 escalada de no mínimo 4
degraus, em polietileno rotomoldado; 1

escada de bombeiro com no mínimo 4
degraus, fabricada em tubos de aço
carbono de no mínimo 1 5/8 " e 1 114",
fixada à torre e ao solo/piso; 1 tobogã
com 4 curvas de 45' com diâmetro
aproximado de 0,78m em polietileno
rotomoldado e saída em parede dupla,
fixados a torre por flange em polietileno
rotomoldado medindo
aproximadamente 1,03m x 1,05m; 1

conjunto para passagem em curva
perfazendo 90o com diâmetro
aproximado de 0,78m, fixados a torre
por duas flanges em polietileno
rotomoldado medindo
aproximadamente 1,03m x 1,05m; 1

raude tacos com 5

Brink Mobil I
cód. 822 - 08
atividades

65.547,91 5.571.572,35
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fabricada em composto rígido oriundo
de reciclagem, com quadro inferior em
estrutura metálica em tubo aço carbono
40x20mm e guarda corpo em tubo com
diâmetro mínimo de 314', medindo
aproximadamente 2,00m x 0,80m; 2
portais de passagem com aberturas
para apoio das mãos, fixados às
colunas, além de grades laterais em
polietileno rotomoldado, medindo
aproximadamente 0,86m x 1,05m.
Todos os parafusos, porcas e arruelas
utilizados no equipamento devem ser
em aço inoxidável. O polietileno
utilizado deve ser de qualidade,
atóxico, com aditivaçáo antiestática e
anti UV, com coloração de boa solidez
e resistente as intempéries. Todas as
partes metálicas, exceto estruturas da
plataforma e do telhado,
obrigatoriamente devem possuir
tratamento de galvanizaçáo e
acabamento em pintura epóxi. O
brinquedo deve acompanhado dos
devidos acessórios pa'a fixação e
permitir instalação em piso de concreto
ou solos diversos. Dimensôes com
tolerância de +l- 5o/o. Produto com
certificação ABNT NBR 16071-2:2012 -
Playgrounds - Parte 2: Requisitos de
SeguranÇa.

v

/

13 85

Parque lll - Fabricado em polietileno
colorido rotomoldado, aço caóono e
composto rígido oriundo de reciclagem
com acabamento em plástico em
tonalidade itaúba. Com no mínimo três
tones, com colunas em composto
rígido oriundo de reciclagem na medida
de 90mm x 90mm, com área mínima de
1,1m2 cada, três coberturas com área
mínima de 1,7m2 em polietileno e
estrutura metálica interna. Plataformas
com altura de 1,2m em composto rígido
oriundo de reciclagem fixados à
estrutura em aço carbono com chapas
de 2mm e tubos de 15x15mm. Com
pelo menos as seguintes atividades /
dispositivos: I escada com no mínimo
5 degraus em polietileno rotomoldado
com guarda corpo com travessas
verticais e horizontais, em tubos de aço
carbono de 1', fixadas as colunas da
torre e às laterais da escada através de
insertos metálicos; 1 escada de
bombeiro com no mínimo 4 degraus,
fabricada em tubos de aço carbono de
no mínimo I 5i8 ' e 1 114 ", fixada à

Brink Mobil I
cód. 823 - 10
atividades

87.451,20 7.433.352,00
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torre e ao solo/piso; 1 escorregador
grande duplo com arco superior, ambos
em polietileno rotomoldado com
mínimo de 2,5m de compnmento; 1

tobogã rotomoldado com duas curvas
em 45' um tubo reto medindo
aproximadamente 2,00m e diâmetro de
0,78m com saída em parede dupla
fixado a torre por flange em polietileno
rotomoldado medindo
aproximadamente 1,03m x 1,05m; 1

tubo de passagem em polietileno
rotomoldado com aproximadamente
2,00m de comprimento e 0,78m de
diâmetro fixados a torre por duas
flanges em polietileno rotomoldado
medindo aproximadamente 1,03m x
1,05m; 1 rampa de tacos com 5
degraus, fabricada em composto rígido
oriundo de reciclagem, com quadro
inferior em estrutura metáfica em tubo
aço carbono 40x20mm e guarda corpo
em tubo com diâmetro mínimo de 314",
medindo aproximadamente 2,00m x
0,80m; 1 escalada de no mínimo 6
degraus, em polietileno rotomoldado; 1

escalada de cordas em aço carbono de
no mínimo 1 5/8", com cordas de 14mm
cruzadas e fixadas com buchas
plásticas, medindo aproximadamente
1,80m x 0,86m, cordas em nylon 14
com junções em plástico injetado; 1

esconegador espiral, em polietileno
rotomoldado, fixado em patamar
exclusivo fabricado em composto rígido
oriundo de reciclagem com
acabamento em plástico em tonalidade
itaúba , com grades laterais fabricadas
pelo mesmo processo, 1 ponte de
passagem, com comprimento mínimo
de 1850mm, piso curvado em
composto rígido oriundo de reciclagem
com acabamento em plástico em tom
itaúba, com estrutura metálica em
tubos de 1 114", barras trefiladas de
3/8" e travessas inferiores em perfil
2mm; 3 portais de passagem com
aberturas para apoio das máos, fixados
às colunas, alem de grades laterais em
polietileno rotomoldado, medindo
aproximadamente 0,86m x 1,05m.
Todos os parafusos, porcas e arruelas
utilizados no equipamento devem ser
em aço inoxidável. O polietileno
utilizado deve ser de qualidade,
atóxico, com aditivaçáo antiestática e
anti UV, com coloracão de boa so[dez
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e resistente as intempéries. Todas as
partes metálicas, exceto estruturas da
plataforma e do telhado,
obrigatoriamente devem possuir
tratamento de galvanização e
acabamento em pintura epóxi. O
brinquedo deve acompanhado dos
devidos acessórios paÊ fixação e
permitir instalação em piso de concreto
ou solos diversos. Dimensões com
tolerância de +l- 5o/o. Produto com
certificaçáo ABNT NBR 16071-2:2012 -
Playgrounds - Parte 2: Requisitos de

{

145.745,45 3.643.636,25

14 25 UND

Parque lnfantil No í0 05 - Torre
confeccionada em estrutura de madeira
plástica medindo í,00 x 1,00 metros
com cobertura formato redondo em
plástico roto moldado formato de telha
colonial medindo 4.90 de
circunferência, 0.75cm de raio 0.50 cm
de altura com encaixe das colunas
embutidas, sendo colunas em madeira
plástica medindo 9,00 x 9,00 com
reforço interno tipo cruzeta, na cor
itaúba, plataforma em plástico roto-
moldado medindo 1,00 x 1,00 (H 1,20).
03 -Torre confeccionada em estrutura
de madeira plástica medindo 1,00 x
1,00 metros, sendo colunas em
madeira plástica medindo 9,00 x 9,00
com reforço interno tipo cruzeta, na cor
itaúba, plataforma em plástico roto-
moldado medindo 1,00 x 1,00 (H 1,20)
com coqueiro decorativo. 01- Torre
sem cobertura confeccionadas em
estrutura de madeira plástica medindo
1,00 x 1,00 metros, sendo colunas em
madeira plástica medindo 9,00 x 9,00
com reforço interno tipo cruzeta, na cor
itaúba, plataforma em plástico roto-
moldado medindo 1,00 x 1,00 (H 1,20).
01 - Torre confeccionada em estrutura
de madeira plástica medindo 1,00 x
1,00 metros com cobertura formato
redondo em plástico roto moldado
formato de telha colonial medindo 4.90
de circunferência, 0.75cm de raio 0.50
cm de altura com encaixe das colunas
embutidas, sendo colunas em madeira
plástica medindo 9,00 x 9,00 com
reforço interno tipo cruzeta, na cor
itaúba, plataforma em plástico roto-
moldado medindo 1,00 x 1,00 (H 0,80).
01 -Torre confeccionada em estrutura

plástica medindo 1,00 x
sendo colunas em

de madeira

Aquarela
Parques / Mod.
10.

FLS.:
51 L
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madeira plástica medindo 9,00 x 9,00
com reforço interno tipo cruzeta, na cor
itaúba, plataforma em plástico roto-
moldado medindo 1,00 x 1,00 (H 0,80)
com coqueiro decorativo. 01
Passarela fixa com assoalho e 8
fechamentos para lateral em plástico
roto moldado medindo 1,95m. 02 -
Mini Passarela fixa com assoalho e
proteção em plástico roto moldado
medindo 1,00m. 02 - Túnel curvo 90
graus em plástico roto moldado com
bordas em plástico roto moldado. 01

- Túnel em plástico roto moldado
medindo 2,00 x 0,80 com bordas em
plástico roto moldado. 0'1 - Passarela

ponteiras em plástico roto moldado.
01 - Rampa de tacos em plástico roto
moldado. 01 - Balanço SK8 com
estrutura em madeira plástica medindo
2,30, travessa em tubo de 2" e 2
ranchas medindo 19x80 em plástico
roto moldado. 01 - Esconegador
duplo em plástico roto moldado,
medindo 2,00 M X 0,80. 01
Foguetinho de plástico roto moldado
composto por tuneis 1,20m por 0,70m
de diâmetro com escada de acesso
para entrada da torre e ponteira em
formato de cone (Escada Lúdica) 01

- Teia de aranha em plástico roto
moldado medindo (L x C x A) : 0,90 x
0,90 x 1,20m. 02 - Escorregador
caracol com diâmetro de 1,60 e altura
de 1,06 em plástico roto moldado,
contendo: 1 acesso , 02 lateral, 01
portal, 2 deslizamento, 01 ponteira, 01
eixo centpl e 02 pés. 01 - Bombeiro I

P
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de disco, com estrutura tubolar e discos
em plástico roto moldado. 01

Rampa de escalada em plástico roto
moldado. 01 - subida de cordas com
prancha central com degraus coloridos
em roto medindo 22cm x
l90mCorrimão em aço e cordas
trancadas na lateral. 01

Escorregador curvo em plástico roto
moldado medindo (L x C x A) : 1,50 x
0,95 x í,20m com portal em plástico
roto moldado. 01 - Escada com
estrutura tubolar e discos em plástico
roto moldado. 01 - Escada com
quatro degraus em proteção em
plástico roto moldado. 01 - Escada
com seis degraus em plástico roto
moldado em polietileno e espessura
mínima de Smm com corrimão em aço
carbono. 01 - Escorregador baby em
plástico roto moldado. 01 - Teia de
cordas baby em plástico roto moldado.
01 - Balanço misto medindo 2,50 x
2,1O x 1,70 com estrutura tubular,
medindo travessa feita com tubo de 2"
com 01 assentos baby em plástico roto
moldado e 0í assento teen em plástico
roto moldado. 01 - Escada vertical
com degraus em plástico roto moldado.
04 - Guarda corpo em plástico roto
moldado. 03 - Kit jogo da velha em
plástico roto moldado. 01 - Minhocao
com estrutura em plastico roto
moldado, contendo 03 curva de 90
graus e 02 ponteiras em plastico
rotomoldado com fechamento acoplada
na torre em plástico roto moldado.
Certificado emitido por órgão
competente (lnstituto de ceÉificação
de Playground), comprovando a
conformidade dos produtos
conforme objeto licitado norrnas
ABNTí607í t2012.

V

15. 200 UND

Cozinha lnfantil - confeccionado em
rotomoldado e Polietileno virgem de
alta densidade, tratado especialmente
contra a açáo dos raios ultravioletas.
Compostapor 03- módulos de encaixes
com rosca, sendo: 01- modulo com
parede medindo aproximadamente
1.300 mm de comprimento X 220 mm
de largura X 640 mm de altura. 01-
janela vazada, 01- coifa, 02-
prateleiras, Pastilhas em alto relevo
rotolmadado incorporada à parede sem
fixação por parafusos, 01- modulo
contendo um cooktop de quatro bocas,

Nabre / Gran
Cozinha - ref:
1741

I

3.862,40 772.480,00
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01- tabua de cortar, Escorredores de
pratos e talhares. 01- pia, 0ltorneira,
tudo rotomoldado e incorporada ao
modulo sem fixaçáo de parafusos,
medindo aproximadamente 1.300 mm
de comprimento X de largura X 400
mm de altura 01- modulo contendo
um forno elétrico medindo
aproximadamente 340 mm de
comprimento X 300 mm de largura por
320 mm de altura. 02- gavetas de
correr medindo aproximadamente 420
mm de comprimento X 420 mm de
largura X 177 mm de altura. / Gaveta
com 201 de profundidade. 01-lava
louças medindo aproximadamente 340
mm de comprimento X 300 mm de
largura X 320 mm de altura. Todas as
Peças são encaixadas pelo total de 03
roscas de Nylon de alta precisão
medindo aproximadamente cada 26mm
de comprimento x 26mm de largura
.Com conformidade com a norma NBR
300-112011 eNBR 300-3/2011 com a
Portaria 369/07- Certificado pelo
INMETRO.

V

16 800 UND

Casinha !nfanti!- Confeccionada em
Polietileno Rotomoldado com aditivos
UV, com sistemas de encaixe com
rosca em injeção plástica. Composta
por quatro paredes texturizadas com
acabamento que imita pedra, uma
porta, três janelas, uma chaminé, um
fogáo cooktop em plástico encaixado
em uma das janelas na parte interna da
casinha, telhado com design de palha
seca formado por duas peças, possui
na sua parte interna uma lareira
uniforme no próprio molde da parede.
Contendo um total de 16 parafusos
plásticos roscas de Nylon de alta
precisão medindo aproximadamente
cada 26mm de comprimento x 26mm
de largura . Medidasaproximadamente:
comprimento: 1.560 mm X largura:
1.390 mm X altura: 1.260 mm. Com
conformidade com a norma NBR 300-
112011 eNBR 300-3/2011 com a
Portaria 369/07- Certificado pelo
INMETRO.

Nabre I
Casinha Tililica
ref:1116

5.707,58 4.566.064,00

3.321.568,00
\

ts

17 800 UND

Túnel lnfantil- Confeccionado em
rotomoldado e Polietileno virgem de
alta densidade, tratado especialmente
contra a açáo dos raios ultravioletas
Contém 5 modulos com orifícios
vazados nas laterais permitindo a
visualilaÇão da crianÇa durante seu

Nabre / Túnel
Submarino ref:
1728

4.151,96

\

tr.

/

\
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percurso. Escotilha no módulo principal
que permite o giro em 360". Visor
central vazado Permitindo altura interna
de 100 mm na parte da frente do
submarino. Todas as Peças são
encaixadas pelo total de 15 roscas de
Nylon de alta precisáo medindo
aproximadamente cada 26mm de
comprimento x 26mm de largura
Dimensóes do Produto Montado
aproximadamente : Comprimento de
2.420 mm x 870 mm de Largura x
1.400 mm de altura Com
conformidade com a norma NBR 300-
112011 eNBR 300-3/2011 com a
Portaria 369/07- Certificado pelo
INMETRO.

10.674,36 4.803.462,00

18 450 UND

Confeccionado em rotomoldado e
Polietileno virgem de alta densidade,
tratado especialmente contra a açáo
dos raios ultravioletas, espessura de
0,04 mm, pesando aproximadamente
35 kg, acompanha bucha de fixação
central com 08 furos na medida
aproximadas de 15,5 mm.1 cesta
afunilada com 1.000 mm de diâmetro
em sua parte mais larga, 4 saídas
numeradas em forma de tubos
medindo 300 mm de diâmetro e 500
mm de comprimento, um pino central
em formato oval medindo 150 mm
.Tubos de aço com 15 polegadas e
6mm de espessura. Em conformidade
com a norma NBR 300-1/2011 e NBR
300-3/2011 com a Portaria 369/07.

Play Balls Nabre I Play
balls Quádruplo
ref: 1634

447.584,00Nabre I
Escorregador
médio ref: 183

559,48

19 800 UND

Escorregador Médio - Confeccionado
em Polietileno Rotomoldado com
aditivos UV. Com rampa ondulada,
bordas salientes e anatômicas, encaixe
inferior. Escada de acesso com três
degraus antiderrapantes e ressaltos
laterais (corrimão) Com base de apoio
para maior estabilidade e haste de
segurança confeccionada em
polietileno rotomoldado para prender a
rampa na escada para maior
sustentabilidade e segurança do
esconegador. Todas os componentes
com extremidades arredondadas.
Comprimento da rampa: 132cm;
Largura da rampa: 30cm; Altura da
rampa: 85cm. Medidas do
escorregador montado: Comprimento:
1,46m X Largura: 0,60m X Altura:
0,92m. Com conformidade com a
norma NBR 300-1/2011 eNBR 300-

,'ü, I I .:
li',ll ll :

v
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lu312011 com a Portaria 369/07-
Certificado pelo INMETRO.

Nabre / Gira-
Gira alegria ref:
208

2.065,18 1.652.144,00-

20 800 UND

Giragira Confeccionado em
Polietileno com Aditivos UV. Estrutura
interna metálica para dar maior
resistência ao produto não aparente na
base; com quatro saliências maiores na
base para fixação no cháo; quatro
assentos suspensos; com drenos para
evitar o acúmulo de água e textura
antiderrapante. Medidas: 1,2m de
diâmetro X 0,7m de altura. Em
conformidade com a norma NBR 300-
112011 e NBR 300-3/2011 com a
Portaria 369/07- Certificado pelo
INMETRO.

266.980,00

UND

Gangorra Dog - Confeccionado em
Polietileno Rotomoldado com aditivos
UV, em formato de cachorro, assento
anatômico, com pegadores em
polietileno uniforme ao padrão do
molde, sem o uso de adaptações de
manoplas e madeiras, olhos
confeccionados em plástico acrílico
com rosca de encaixe. Com base
reforçada pa,a apoiar os pés
permitindo um balanço suave. Medidas
aproximadas de: Comprimento: 800
mm X Largura: 320 mmX Altura: 470
mm. Com conformidade com a norma
NBR 300-112011 eNBR 300-3/2011
com a Portaria 369/07- Certificado pelo
INMETRO.

Nabre I
Gangorra Dog
ref:651

266,98

21 1000

387,71 387.710,00

)

N

22. 1 000 UND

Gangorra Galinha Dupla
Confeccionado em Polietileno
Rotomoldado com aditivos UV, em
formato de Galinha, assento
anatômico, com pegadores
confortáveis confeccionado em madeira
e revestido com borracha reforçada
com ranhuras vazadas para maior
segurança e conforto, olhos
confeccionados em plástico acrílico
com rosca de encaixe. Com base
reforçada para apoiar os pes
permitindo um balanço suave. Medidas
aproximadas de: Comprimento: 8í0
mm X Largura: 280 mmX Altura: 470
mm. Com conformidade com a norma
NBR 300-112011 eNBR 300-3/2011
com a Portaria 369/07- Certificado pelo
INMETRO.

Nabre
Gangorra
Galinha
ref: 663

I

dupla

266,98 266.980,00 \
\23 1 000 UND

GangorraBig Moto - Confeccionado
em Polietileno Rotomoldado com
aditivos UV, em formato de Moto
Grande, assento anatômico, com
oeqadores \onfortáveis confeccionado

Nabre I
Gangorra Moto
ref: 656

\ /'

q
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ra e revestido com borracha
reforçada com ranhuras vazadas para
maior segurança e conforto, olhos
confeccionados em plástico acrílico
com rosca de encaixe. Com base
reforçada paru apoiar os pés
permitindo um balanço suave. Medidas
aproximadas de: Comprimento: 1.160
mm X Largura: 280 mmX Altura: 490
mm. Com conformidade com a norma
NBR 300-112011 eNBR 300-3/2011
com a Portaria 369/07- Certificado pelo
INMETRO.

em

679,23 679.2 00Nabre I
Gangorra Dino
reÍ:202

1 000 UND

Polietileno Rotomoldado com aditivos
UV que permitem ficar exposto ao
tempo sem perder a coloração, assento
anatômico em formato de um
dinossauro , olhos confeccionados em
plástico acrílico com rosca de encaixe.
com base reforçada para apoiar os pés
permitindo um balanço suave ,aPoio
paru os pes antiderrapante e com
conformidade com a norma NBR 300-
112011 e NBR 300-3/2011 com a
Portaria 369/07 - Certificado pelo
INMETRO. Medidas aproximadas de:
Comprimento: í.540 mm Largura:
390 mm x Altura: 470 mm.

Gangorra Dine em

655.680,00Nabre / Banco
Baby - ref: 71

655,68

UND

Polietileno Rotomoldado com aditivos
UV que permitem ficar exposto ao
tempo sem perder a coloração,com
assento e encosto anatÔmico com o
seu sistema inovador o banco baby não
precisa de parafusos parc a sua
montagem e completamente Pelo
sistema de encaixes de trava .Suporta
até 80 kg .Medidas Aproximadas
:Comprimento: 800 mm x Largura:
480 mm x Altura: 700 mm.

Banco em

1 000

19.313,96 1.931.396,00

fl

Mundo Azul I
Gangorra
Space

26 100 UND

para até doze crianças e
para portador de cadeiras de rodas,
bancos removíveis, com cinto de
segurança, rampas de acesso, duas
plataformas, encosto e alças externas
para auxiliar o balanço, gangorra em
formatos diversos, equipamentos
confeccionados pelo processo de
rotomoldagem em polietileno,
resistente a variaçóes de temperaturas
ambientais, adequado paru áreas
externas. Peças com aplicaçáo de
proteção UV e aditivos antiestáticos,
peças pigmentadas de fábrica em
cores diversas. Medidas mínimas:

05 la 90 x alturacom

\.)- /
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l40,94m. apresentar Laudo de migração
de metais e matrizes diversas NBR NM
300-3:2011 - segurança de
brinquedos- parte 3: migração de
certos elementos (antimônio, arsênio,
bário, cádmio, chumbo, cromo,
mercúrio e selênio.), emitidos por
laboratório credenciado pelo lnmetro.

27 100 UND

Casinha para recreação com entrada
para portadores de cadeira de rodas,
jogo da memória ou jogo da velha
acoplado e chaminé, fabricadas em
processo rotomoldado, cores diversas
com mínimo de duas portas e janelas,
todas laterais devem ser vazadas para
ventilação, visualizaçáo e circulação de
ar, mesa acoplada com mÍnimo de 0,90
de comprimento e 0,60 de largura,
mínimo de seis atividades diferentes
jogo da velha, jogo da memória, balcáo
interno/externo, fruteira, relógio,
telefone, pia, fogáo, torneira, tabua de
passar, campainha ou armário.
Medidas Mínimas: comprimento 1,85 x
largura 1,70 x altura 1,70m. apresentar
Laudo de migração de metais e
matrizes diversas NBR NM 300-3:2011

- segurança de brinquedos- parte 3:
migraçáo de certos elementos
(antimônio, arsênio, bário, cádmio,
chumbo, cromo, mercúrio e selênio.),
emitidos por laboratório credenciado
pelo lnmetro.

Mundo Azul I
Mansão

18.613,1 3 1.861.3í 3,00

{

Brink Mobil I
Volei cód. 811

2.355,72 1.884.576,00

X
t

28 800 UND

Kit Vôlei - Fabricado em polietileno
rotomoldado, atóxico, com aditivos anti-
UV e antiestático para maior resistência
às intempéries e pigmentação a quente
que assegure a qualidade da
coloração. Colorido, composto por
bases com tampa que permite
enchimento com água ou areia, hastes
de vertical com travas que permitem no
mínimo 10 regulagens de altura.
Acompanha rede em malha de Scm X
5cm, fabricadas em fio de náilon e bola
em vinil. Dimensões: altura máxima:
223 cm; comprimento 437 cm (rede);
largura: ô0 cm; Dimensóes com
tolerância de +l- 5o/o. Produto com
certificação ABNT NBR NM 300-1 e
ABNT NBR NM 300.3.

I .458.192,00

ú

\
29 800 UND

Kit Basquete lnfantil - Fabricado em
polietileno rotomoldado, atóxico, com
aditivos anti-UV e antiestático para
maior resistência às intempéries e
pigmentação a guente que assegure a
qualidade da coloracáo. Colorido, I

Brink Mobil I
Basquete
lnfantil cod.812

1.822,74

\

(^! /
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composto por base com tampa que
permite enchimento com água ou areia,
haste de vertical com travas que
permitem no mínimo 10 regulagens de
altura, tabela e aro com rede em nylon
e bola em vinil. Dimensóes
aproximadas: largura: 55 cm x
comprimento 56 cm x altura Máxima:
228 cm e mínima de 108cm;
Dimensões com tolerância de +l- 5o/o.

Produto com certificaçáo ABNT NBR
NM 300-1 e ABNT NBR NM 300- 3.

1 50.180,00

30 1 000 Kit

Kit Maxxi Pinos -Consistente em 300
peças em plástico ABS, coloridas e
com orifício eÍerno redondo e orifício
interno quadrado, de modo a permitir
encaixe, formando figuras diversas,
como animais e outros objetos. Com
conformidade com a norma NBR 300-
112011 eNBR 300-3/2011 com a
Portaria 369/07- Certificado pelo
INMETRO. Medida das peças: 49 mm
de comprimento por 24 mm de
Iargura. Deve ser acondicionado em
sacola PVC transparente com ziper e
alÇa.

Nabre / Maxxi
pinos ref: 256

150,18

Kit Click Gire - Contém 300 peças
encaixáveis em plástico rígido, com 04
modelos diferentes: 1 ponta encaixável,
2 pontas encaixáveis, 3 pontas
encaixáveis e 4 pontas encaixáveis. A
movimentaçáo do produto deve ser
possível em diversos ângulos,
chegando até 360'. Antialérgico e
antifúngico, acondicionado em sacola
PVC transparente com zíper. Medidas
de cada peça: Peça í: 9,5cm X 9,5cm
X 1,8cm. Peça 2: 9,5cm X 5,8cm X
1,8cm. Peça 3: 9,5cm X 1,8cm X
1,8cm. Peca 4: Scm X 2cm X 1,8cm.

Nabre / Click
Gire ref:646

170,79 170.790,00

31 í 000 Kit

Big
ref:

Nabre
Formas
234

1M,29 144.290,00

32. '1000 Kit

Kit Big Formas - Confeccionado em
Plástico lnjetado super-resistente, com
aditivos contra uv que garante a
coloração original mesmo que exposto
ao tempo.Auxiliam no desenvolvimento
da coordenação motora e percepção
visual. Com conformidade com a norma
NBR 3OO-112011 eNBR 300-312011
com a Portaria 369/07- Certificado pelo
INMETRO Embalagem: Sacola Plástica
Quantidade de Peças:212 Peças
Peça maior:(CxLxA) 17,5 x 9,8 x 2,3
cm
Peça menor:(CxlxA) 7,8 x 5,7 x 1,0
cm.

33. I 000 Kit Kit Mult Encaixes - Confeccionado em
olástico polipropileno atóxico de alto

Nabre / Multi
encaixes [aÍ'.

238,52 238.520,00

U

Y-'

(
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brilho, de cores vivas, contendo í000
peças com diversos encaixes, nos
formatos: rodas livres, rolamento,
semicírculo, chave de boca dupla e
barras paralelas em três tamanhos
diferentes. Acondicionado em sacola
de PVC cristal transparente, com
bordas em vivo brilhante e alça. Com
conformidade com a norma NBR 300-
112011 eNBR 300-3/2011 com a
Portaria 369/07- Certificado pelo
INMETRO.

750 V

34. 1000 Kit

Kit Monta Monta 3D - Confeccionado
em plástico polipropileno atóxico de
alto brilho, de cores vivas,contendo
í000 peças de encaixe, com orifício
superior quadriculado. Plástico Atóxico.
Com conformidade com a norma NBR
300-1/2011 eNBR 300-3/2011 com a
Portaria 369 Medidas das Peças:
Retângulo 4,7x3x2,5 cm, Quadrado:
3x3x2,Scm, Curva:6x2,5x2,Scm,
Triangulos:2x2x2.

Nabre / Monta
tudo 3D ref:
1072

276,80 276.800,00

35. 1000 Kit

Kit forma Kids - Confeccionado em
Plástico de Polietileno de Baixa
Densidade, alto brilho e de cores vivas,
Auxilia o desenvolvimento motor e
cognitivo Com isso podendo facilmente
configurar uma variedade de formas e
modelos depende da criatividade da
criança Acondicionado em Sacola PVC
Transparente com zíper e alças.
Contém 4 peças Medidas
Aproximadas de Comprimento: íí,7
cmxLargura:10,8 cm Altura 4,3 cm.

Nabre / Forma
kids ref: 251

141,34 141.340,00

a

36 1000 Kit

Kit Big Lig.- Confeccionado em
Plástico de Polietileno de Baixa
Densidade, alto brilho e de cores vivas.
Medindo aproximadamente cada peça:
Comprimento: íí cm x Largura: 11

cm Altura 5 cm. Acondicionado em
Sacola PVC Transparente com zíper e
alcas.Contém 44 pecas.

Nabre / Big Lig
ref:235

135,45 í35.450,00

I
h

Nabre / Lig
barras ref:252

276,80 276.800,00

\

)
*l(
\

37 I 000 Kit

Kit Lig Barras -Confeccionado em
Plástico de Polietileno de Baixa
Densidade, alto brilho e de cores vivas.
Contém 1000 peças Peça
maior:(CxLxA)6,5 x 2,8 x í cm e
Peça menor:(CxlxA) 3,8 x 3,8 x í cm
Acondicionado em Sacola PVC
Transparente com Ziper e
alças.Contém í .000peças.

432.860,00

38 1 000 Kit

Kit Estrela Feliz- Confeccionado em
Plástico de Polietileno de Baixa
Densidade, alto brilho e de cores vivas,
em formato de estrela com 06 pontas

Nabre / Estrela
Feliz I ref: 250

432,86

$

í\)
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arredondadas, medindo
aproximadamente cada peça 7,3cm de
Diâmetro. Cada Ponta arredondadas
contém cortes de Simetria nelas para
poder facilitar o encaixe, com isso
podendo facilmente de formas.
Acondicionado em Sacola PVC
Transparente com Ziper e alças. Com
conformidade com a norma NBR 300-
112011 eNBR 300-3/2011 com a
Portaria 369/07- Certificado pelo
INMETRO Contém 300 peças.

500.590,00Nabre / Estrela
Feliz ll ref: 661

500,59

39. 1 000 Kit

Kit Estrela Feliz - Confeccionado em
Plástico de Polietileno de Baixa
Densidade, alto brilho e de cores vivas,
em formato de estrela com 06 pontas
arredondadas, medindo
aproximadamente cada peça 7,3cm de
Diâmetro Cada Ponta arredondadas
contém cortes de Simetria nelas para
poder facilitar o encaixe, com isso
podendo facilmente de formas,estrela
com seis pontas arredondadas, pino
com três pontas arredondadas, pino
com duas pontas anedondadas, pino
triplo com sete pontas arredondadas e
anel com seis encaixes. Acondicionado
em Sacola PVC Transparente com
Zíper e alças. Com conformidade com
a norma NBR 300-1/2011 eNBR 300-
312011 com a Portaria 369/07-
Certificado pelo INMETRO Contém
600 peças.

85'1.000,00Nabre / Gruda
Blocks ref:
1 636

851,00

40. 1 000 Kit

Kit Gruda Blocks - Confeccionado em
Poliuretano Premium, não existe risco
para seu bebê, podendo pisar, sentar
em cima que náo se machuca, pois
esse produto foi fabricado não somente
pensando na diversão das crianças,
mais primeiramente na segurança
delas, seu modelo também pode ser
colocado na boca, pois seu material é
feito com mesmo material do bico da
chupeta e trata-se de um material
atóxico, ele é um brinquedo
extremamente macio, que a criança
com ele poderá, montar, empilhar,
encaixar, e claro GRUDAR em paredes,
madeira, pisos, Janelas e em todas as
superfícies Lisas, ldade recomendada
Para Montar:A partir de 12 meses. São
4 modelos diferente Medidas
aproximadas de cada Peça: Peça 1: 6 x
4x4,5cm
Peça2.5,5x5x6cm
Peça3:6x6x5cm
PeÇa 4: 6 x 8 x 7 cm. Acompanha 100

\)-§

(-

\4

\

»

\
\



.9r"rt

rus.:-fu[*a

(qPeças acondicionados em sacola pvc
com zíper.

248,33 248.330,00Nabre I
Plugando Lig
ref:256

41 't000 Kit

Kit Plugando Lig-Confeccionado em
Plástico de Polietileno de Baixa
Densidade, alto brilho e de cores vivas.
Contém 160peças Peça
maior:(CxLxA) 10 x 3,2 x 5,1 cm - Peça
menor:(CxLxA)3,3 x 3,3 x 5,1 cm.
Acondicionado em Sacola PVC
Transparente com Zíper e alças.

276,80 276.800,00Nabre / City
Blocks ref:
1406

42. 1 000 Kit

Kit City Blocks - Confeccionado em
Plástico de Polietileno de Baixa
Densidade, alto brilho e de cores vivas.
Acompanhal000 peças e com diversos
tamanhos.Com ótimo encaixe e com
pinos grandes os quais permitem uma
montagem sem dificuldade para as
crianças.lndicado para melhorar a
coordenação motora, percepção de
espaço e tamanho.Algumas peças vão
com Rodinhas. Medidas Aproximadas
Das Peças:
Blocos com 4 Pinos - 3,0 x 3,0 x 1,5
Cm
Blocos com 8 Pinos - 6,0 x 3,0 x 1,5
Cm
Blocos com 12 Pinos - 9,0 x 3,0 x 1,5
Cm
Telhado para 8 encaixes - 6,0 x 3,0 x
1,5 cm
Rampa para 3 encaixes - 4,5 x 3,0 x
2,0 cm
Eixos para 2 encaixes - 1,5 x 6,5 x 2,5
Cm
Rodas - 3,0 x 3,0 Cm
Menina - 4,5 x 3,0 Cm
Menino - 4,5 x 3,0 Cm
Acondicionado: Bolsa com zíper ( pode
ter diferença entre as cores)
lndicação: Maiores de 3 anos
Cores: Sortidas.

290.540,00Nabre I
Enqrena Blocks

290,54Kit Engrena Blocks - Consistente em
1000 pecas em plástico ABS,peças43 1 000 Kit

t

*rW /
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ref: 1635 tadesenvolvidas e formado de
engrenagens assim facilitando na
montagem de diversas coisa, formatos ,

objetos usando a imaginação monta de
tudo , produto antialérgico,antifúndigo ,

náo contém Ftalato Medidas
aproximadas da Peça: Peça 1: A: 2cm
x L: 2cm x C: 2cm.

(

383,79 3.837.900,00

)

N
\

Brink móbil I
Cama infantil
cód.1000

44. 1 0000 UND

CAMA INFANTIL - Colorida, atóxica,
com estrutura formada por duas
cabeceiras fabricadas em polipropileno
virgem com paredes em espessuras
aproximadas de 2,8mm, com
aproximadamente 4 pés de borracha
antiderrapante e compartimentos em
formato que permita acondicionar copo,
mamadeira e chupeta. Nestes, os
formatos e dimensionais devem
favorecer o acesso da mão de um
adulto até o ponto mais fundo do
dispositivo, o qual deve possuir drenos
que permitam escoamento de líquidos
derramados acidentalmente ou durante
a higienizaçáo. Estrutura lateral em
alumínio, com cantos arredondados e
reforços internos, com espessura
mínima de 1,5mm e fabricação que
atenda as normas da liga 6063. Possuir
nas duas laterais dispositivo recolhível,
com pés de borracha, fabricado no
mesmo material das cabeceiras. Leito
confortável, arejado e removível,
confeccionado em tecido trama dupla
de alta resistência, vazado, 100o/o

poliéster recoberto com PVC. Laterais
seladas a quente e acabamento em
viés costurado. Após montada, quando
na posição de uso, os tubos de
alumínio devem ficar no
aproximadamente 10 cm acima do
chão e para montagem da estrutura e
fixaçáo do leito às cabeceiras não
devem ser utilizados parafusos ou
pinos de qualquer natureza. O conjunto
deve ser de fácil montagem e
desmontagem, ambas feitas por
encaixe e desencaixe das peças sem
necessidade de ferramentas,
parafusos, porcas ou dispositivos de
fixação que possam ser removidos
voluntaria ou involuntariamente
resultando em risco à segurança
criança. Deve possuir cantos
arredondados, ser livre de arestas ou
partes pontiagudas, além de permitir
seu empilhamento mantendo de 3 a 4
cm de espaÇamento entre as camas I
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ra I
empilhadas Comprimento : 135cm,
com tolerância de +l- 5o/o. Largura:
60cm, com tolerância de +/- 5%. Altura:
13cm, com tolerância de +l- 5o/o.

Capacidade mínima: 50kg Garantia
mínima de I ano, contado a partir da
entrega do material. Dimensôes com
tolerância de +Ê 5%. Produto com
certificaçáo ABNT NBR NM 300-1 e
ABNT NBR NM 3OO-3.

(r

7.086.500,00Bandeirantes I
Escolar Ref:
260.

708,65

45 1 0000 UNID

BRINQUEDO, TIPO TRICICLO, COM
ESTRUTURA EM AÇO TUBULAR,
ACABAMENTO COM PINTURA,
ASSENTO COM APOIO PARA MÁOS
DO CARONA, ESTRIBOS TRASEIROS
PARA TRANSPORTE DO CARONA
EM PÉ, RODAS COM CAPA
ANTIDERRAPANTE, CAPACIDADE
PARA SUPORTAR PESO DE 42 KG,
DTMENSÔES (C X L X A)" 72X 48 X72
cM (vARrAÇÃO ACETTAVEL DE ATE
5%). CERTTFTCADO PELO INMETRO
cE-BRt/tNNAC-001 43-01 A.

77.499.78í,80VALOR GLOBAL: Setenta e sete milhões, quatrocentos e noventa e nove mil, setecentos e
oitenta e um reais e oitenta centavos.

São José dos Campos-SP 29 de Março de 2022.
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3010512022 08:47 Associaçáo dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP

ESTADO DE MINAS GERAIS
ASSOCIAÇÀO DOS MUNrCÍprOS DA MTCRORREGTÃO DO

MEDIO SAPUCAÍ - AIT{ESP

SECRET.ÀR]A EXECUTI\â
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ASSOChÇÃO _ DOS. MUNrCÍPIOS DA
MICRORREGIAO DO MEDIO SAPUCAI - AMESP - Ata
de Registro de Preços n' 0712022, com a empresa VALE
COMERCIO DE PRODUTOS PARA EDUCAÇAO LTDA
- CNPJ n' 14.733.E70/0001-84 - Processo Licitatório n"
2412022 - Pregão Presencial para o Rggistro de Preços no

0612022 na forma de CONTRATAÇAO DE trMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
BRINQUEDOS PEDAGOGTCOS tr PLAYGROUND AOS
MUNICIPIOS QUE COMPOEM A A.SSOCIAÇAO,DOS
MUNICIPIOS DA MICRORREGIAO DO MEDIO
SAPUCAÍ - AMESP. Valor Total da Ata de Registro de
Preços R$ 77.499.781,80 (setenta e sete milhões
quatrocentos e noventa e nove mil setecentos e oitenta e um
reais e oitenta centavos). Vigência: O prazo de vigência,
objeto da Ata de Registro de Preços, será de 12 (doze)
meses. De acordo com a Lei Federal n' 8.666/93. Data da
assinatura: 27 10412022. Dotações orçamentárias: As despesas
referentes à execução dos serviços, objeto da contrataçâo,
será empenhada na dotação orçamentária do ORCAO
PARTICIPANTE signatário da Ata de Registro de Preços.

Pubücado por:
Moacir Franco
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